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RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Coivaras 
Prefeitura Municipal de Coivaras 

Registro de Preços Eletrônico - 021 /2025 

0001 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
perfuração e instalação de poços tubulares para o Município de Coivaras - PI, conforme TR/Projeto e 
Planilhas do processo. 1 Valor de Referência: R$ 1.016.851, 13 
Fornecedor CNPJ/CPF 

E S ANDRADE CONSTRUCOES 17 .603.376/0001-93 
LTDA 

FREITAS & FREITAS SERVICOS 43.304. 770/0001-30 
LTDA 

19 ENGENHARIA E PROJETOS 39.998.443/0001-59 
LTDA 

DOM R ICCO COMERCIO E 33.283.596/0001-33 
SERVICOS DE AGRONOMIA 
ENGENHARIA E GEOLOGIA 
LTDA 

COUTO ENGENHARIA E 28.101.445/0001-87 
PROJETOS L TOA 

A. M ALVES RODRIGUES EIRELI 09.147.248/0001-54 

Valor Unitário Quantidade Modelo 

R$ 753.735,96 1 N/C 

R$ 762.638,34 1 N /C 

R$ 860.323,45 1 N /C 

R$ 865.84 7 ,38 1 N /C 

R$ 915.166,02 1 N /C 

R$ 1.016.85 1 , 13 1 N /C 

Marca/ Fabricante Tipo 

N /C ME 

N /C ME 

N /C ME 

N /C ME 

N /C ME 

N /C Ltda/ Eire li 

LC 123/2006 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Martins. 522 .. Centro• Fone: (86) 3261- 11 31 

CNPJ 4l.522.335/0001 -57 • CEP : 64.335-000 • Coivnras - Piauf 
E-mail: orefeih.lramunicioaldecoivaras@gmail com 

LEI MUNIClPAL Nª 361/2025 DE J6 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõ~ sobre o pagamento de d1.'bi1os 
ou ob,•fgaç3es do I.Etmiclpio de 
Col\.·a,·os-PI, ,,os tem ,r:,s do an. 100. §§ 
3~ 4 1, e 5° da Constituiçãu Federal, 
decorrentes de decisões j11diciais, 
considerados de peq11e.no valor (RPV), 
e dá outrm pro vidência:.. 

O PREFEITO DO MUNlCtPJO OE COIV AR.AS/PI, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 ". O pagomento de débitos ou obrignçõeg do Município de Coivaras, decorrentes de 

decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos termos do art. 100, 

§§ 3°, 4° e 5° da Cons1iniição Federal, será. feito diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças, 

à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente (Requisição de Pequeno Va lor-RPV). 

§ 1 ° Para fins desta Lei , consideram-se de pequeno valor os dl!bitos ou obrigações de ate 

15 (quinze) salários mínimos vigentes na data da expedição do oficio requisitório. 

§ 2° O credor poderá, expressamente, r-enunciar ao valor excedente para que seu crédito 

seja enquadrado como RPV. 

Art. 2º As RPVs deverllo ser quitados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado~ da 

dat<1 do protocolo do oficio requisitório na Secretaria Munfoipol de Finanças, sob pena de 8cquestro 

de valores, nos termos do an. 100, § 6º, da Constituição Federal. 

Art. 311 É vedado o fraciomtmcnto, rcpartis:ão ou quebra do valor do debito, considerado o 

valor por litigante, nos casos de litisconsórcio ativo facultativo, nos termos do§ gea do art. 100 da 

Constimição Federnl. 

Art. 4" Os créditos de nah1reV1 alimentar cujos tirulares tenham 60 (sessenta) anos ou mais, 

sejam portadol'CS de docn~a grave, ou pessoas com dcficii!ncia, terão preferência no pagamento, 

observado o limite de ate o triplo do valor fixado ao§ 1° do Hrl. Iº, admitido o fracionamento para 

essa finalidade. 

Pnn1grofo único. O saldo remanescente do pasamento efetuado na fonna do caput será. pago 

na ordem cronológica de ap1'esentaçilo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - Pl 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Mnrtins , 522 •Centro• Fone: (86) 3261-1131 

CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras-Piaui 
E-mai l: p re fcituramunic inaldecoivaras@gmnil .com 

At. 5° O requerimento para a obtenção da preferência de que lratn o anigo anterior podcni 

ser feito a qua lquer momento. devendo ser dirigido: 

T - ao juízo da execução, quando ainda nâo expedido o ofício requisitório; 

II - ao Pre,idente do Tribunal competente, quando já expedido ou apresentado. 

Art. 6" Não se aplicam as disposições desta Lei ao cessionârio de crédito de precatório ou 

RPV devido pe la Fazenda Pública Municipal. 

Art. 7º A Secretaria Municipal de F'inaoça.s manterá, cm meio fisico e eletTônico, list..a 

pública e atualizado. da ordem cronológica dos pagamentos de RPVs, assegurando a transparência e 

o controle social. 

Art. 8° Os pagamentos de que trata esta Lei terão dotação própria consignada na Lei 

Orçamentária Anual, devendo ser previstos anualmente na Le i de Diretrizes Orçamentárias e no 

Plano Plurianual. 

Art, 9°. Esta lei entra ent vigor na data de sua publicayão, revogando expressamente a Lei 

Municipal nº 131/2007 e todas as disposições em contrário. 

A CÂMARA MUNTCIPAL DE COI VARAS, ESTADO DO PTAuf, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a prescnlc lei que será registradn. promulgada e publicada, nesta data com o 

número (36 1) l'rc:r.cntos e sessenta e um de dezesseis de outubro de dois mil e vinte e cinco 

( 16. 10.2025), trigésimo tel'cciro ano de emancipação política do município. 

Qabinetç do Prefeito Municipal de CoiY4fí\$ E:uado do Piauí aos dc:r.cssc is dias do tnê$ 

de ourubro do ano de dois mil e vinte e cinco 

Coivaras /PI, 16 de outubro de 2025. 


